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13.6 — Entrevista Avaliação de Competências (EAC) visa avaliar, 
numa relação interpessoal, informações sobre comportamentos profis-
sionais diretamente relacionados com as competências essenciais para 
o exercício da função, sendo avaliada segundo níveis classificativos de 
Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais correspon-
dem, respetivamente, as classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

13.7 — A valoração final (VF) dos candidatos expressa -se numa 
escala de 0 a 20 valores, com valoração às centésimas em resultado da 
média aritmética ponderada das classificações quantitativas obtidas em 
cada método de seleção e será efetuada através de uma das seguintes 
fórmulas:

[VF = 75 % × (PC) + 25 % × (AP)]
ou

[VF = 75 % × (AC) + 25 % × (EAC)]

13.8 — Serão excluídos do procedimento, nos termos do n.º 13 do 
artigo 18.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, os candidatos 
que obtenham uma valoração inferior a 9,5 valores num dos métodos 
de seleção, não lhes sendo aplicado o método seguinte.

13.9 — Atendendo à urgência do presente procedimento concursal, 
a aplicação dos métodos de seleção poderá ser faseada nos termos do 
artigo 8.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, da seguinte forma:

a) Aplicação, à totalidade dos candidatos, do primeiro método de 
seleção obrigatório;

b) Aplicação do segundo método obrigatório apenas a parte dos can-
didatos aprovados no método imediatamente anterior, a convocar por 
tranches sucessivas, por ordem decrescente de classificação, respeitando 
a prioridade legal da sua situação jurídico -funcional, até à satisfação 
das necessidades;

c) Dispensa de aplicação do segundo método aos restantes candidatos, 
que se consideram excluídos, quando os candidatos aprovados nos termos 
das alíneas anteriores satisfaçam as necessidades de recrutamento do 
procedimento concursal.

13.9.1 — Os candidatos aprovados no método de seleção obrigatório a 
convocar para a realização do segundo método, são notificados por uma 
das formas previstas no n.º 3 do artigo 30.º, da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro.

14 — Composição do Júri
Presidente: Pedro Manuel Malheiro Pacheco de Caria, subdiretor.
Vogais efetivos: Marco Augusto Vilas Boas de Freitas, adjunto da 

direção e Elisabete Cristina Guerreiro Ramos Simões, assessora da 
direção.

Vogais suplentes: Carla de Sousa Carvalho, coordenadora técnica e 
Natália de Jesus Pinheiro Soares, coordenadora operacional.

14.1 — O presidente de júri será substituído nas suas faltas e impe-
dimentos por um dos vogais efetivos.

15 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, os critérios de apreciação e de ponde-
ração dos métodos de seleção, bem como o sistema de classificação final 
dos candidatos, incluindo a respetiva fórmula classificativa, constam das 
atas das reuniões do júri do procedimento, as quais serão facultadas aos 
candidatos, no prazo de 3 dias úteis, sempre que solicitadas.

16 — Exclusão e notificação dos candidatos — Os candidatos ex-
cluídos serão notificados por uma das formas previstas no n.º 3 do 
artigo. 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, para realização 
da audiência dos interessados nos termos do Código do Procedimento 
Administrativo. As alegações a proferir pelos mesmos devem ser feitas 
em formulário próprio, aprovado por Despacho n.º 11 321/2009, de 8 de 
maio, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 89, de 8 de maio, 
disponibilizado no endereço eletrónico da Direção -Geral da Adminis-
tração e Emprego Público (DGAEP), em www.dgaep.gov.pt, podendo 
ser obtido na página eletrónica ou junto dos serviços administrativos 
do Agrupamento Vertical de Colos.

17 — A Ordenação final dos candidatos admitidos que completem o 
procedimento concursal é efetuada de acordo com a escala classificativa 
de 0 a 20 valores com valoração às centésimas, em resultado da média 
aritmética ponderada das classificações quantitativas obtidas em cada 
método de seleção.

17.1 — Critério de desempate:
17.1.1 — Em caso de igualdade de valoração os critérios de de-

sempate a adotar são os constantes do n.º 1 do artigo 35.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

17.1.1.1 — Para efeitos da alínea b) do n.º 1 do artigo 35.º da referida 
Portaria e nos termos do n.º 3 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 29/2001, 
de 3 de fevereiro, neste procedimento concursal o candidato com defi-
ciência tem preferência em igualdade de classificação, a qual prevalece 
sob qualquer outra preferência legal.

17.1.2 — A ordenação dos candidatos que se encontrem em situação 
de igualdade de valoração e em situação não configurada pela lei como 
preferencial, é efetuada, de forma decrescente, tendo por referência pelo 
candidato de maior idade.

17.2 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados 
e dos excluídos no decurso da aplicação dos métodos de seleção é 
notificada, para efeitos de audiência de interessados, nos termos do 
artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

17.3 — A lista unitária da ordenação final dos candidatos, após ho-
mologação do Diretor do Agrupamento Vertical de Colos, é afixada 
nas respetivas instalações em local visível e público e disponibilizada 
na página eletrónica do Agrupamento Vertical de Colos, sendo ainda 
publicado um aviso no Diário da República, 2.ª série, com informação 
sobre a sua publicitação.

18 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, «A Admi-
nistração Pública, enquanto entidade empregadora, promove ativamente 
uma política de igualdade de oportunidades, entre homens e mulheres, o 
acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupu-
losamente no sentido de evitar, toda e qualquer forma de discriminação».

19 — Prazo de validade: O procedimento concursal é válido para o 
preenchimento dos postos de trabalho a ocupar e para os efeitos do pre-
visto no n.º 2 do artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

20 — Nos termos do disposto n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, o presente aviso é publicitado no Diário 
da República, 2.ª série, bem como na página eletrónica deste Agrupa-
mento Vertical de Colos, na Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt), 
no 1.º dia útil seguinte à publicação no Diário da República, 2.ª série, e, 
no prazo máximo de três dias úteis contados da mesma data, num jornal 
de expansão nacional.

24 de maio de 2012. — O Diretor, António Carlos Correia Cae-
tano.

206135315 

 Direção Regional de Educação do Algarve

Escola Secundária Dr. Francisco Fernandes Lopes

Aviso n.º 7663/2012

Cessação de relação jurídica de emprego por falecimento
Em cumprimento do disposto na alínea d) do n.º 1, no artigo 37.º da 

Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, faz -se público que cessou em 16 de 
março de 2012, por motivo de falecimento, a relação jurídica de emprego 
público o assistente operacional João Manuel Gonçalves Costa Gota.

24 de maio de 2012. — O Diretor, Idalécio Lourenço Santos Nicolau.
206134473 

 Declaração de retificação n.º 720/2012
Declara -se sem efeito o aviso n.º 7045/2012, de 9 de maio, inserto 

no Diário da República, 2.ª série, n.º 99, de 22 de maio de 2012, por 
ter sido publicado em duplicado.

22 de maio de 2012. — O Diretor, Idalécio Lourenço Santos Nicolau.
206126202 

 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CIÊNCIA
E MUNICÍPIO DE BRAGA

Acordo n.º 6/2012

Acordo de Colaboração para a Requalificação da Escola Básica 
de André Soares — Braga

A Direção Regional de Educação do Norte (DREN), representada pelo 
respetivo Diretor Regional, e a Câmara Municipal de Braga (CM), represen-
tada pelo seu Presidente, ao abrigo do artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 384/87, 
de 24 de dezembro, celebram entre si o presente Acordo de Colaboração, 
nos seguintes termos:

1.º
Objetivo

O presente Acordo de Colaboração tem por objetivo a requalificação, 
substituição e ampliação das atuais instalações do 2.º e 3.º ciclo da Escola 
Básica de André Soares — Braga.
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2.º
Competências da DREN

À DREN compete:
1) Garantir a sua parte na comparticipação do financiamento do 

empreendimento através de dotações orçamentais inscritas, aprovadas 
e visadas nos termos legais, nas condições estabelecidas na cláusula 4.ª;

2) Prestar, no âmbito das suas atribuições, o apoio técnico que lhe 
for solicitado pela CM.

3.º
Competências da Câmara Municipal

À CM compete:
1) Assegurar a elaboração dos projetos do edifício e dos arranjos 

exteriores incluídos no perímetro da Escola;
2) Assegurar a posição de dona da obra, lançando o concurso, adjudi-

cando e garantindo a fiscalização e coordenação da empreitada;
3) Assegurar a construção do edifício, englobando construção civil, 

instalação elétrica, redes de água, esgotos, gás e telecomunicações;
4) Instalar o equipamento que se encontre em condições de utiliza-

ção e fornecer e instalar o mobiliário, material didático e equipamento 
restantes, conforme as necessidades constantes das tipologias definidas;

5) Executar a expensas próprias, os acessos e infraestruturas urbanís-
ticas de suporte ao funcionamento da Escola;

6) Garantir o financiamento da construção, nos termos da cláusula 4.ª

4.º
Repartição de Encargos

O custo do empreendimento estima -se em 8.200.000 €, incluindo IVA 
à taxa legal em vigor, e será suportado nas seguintes condições:

1) A DREN suportará pelo PIDDAC a quantia correspondente à com-
participação nacional, IVA incluído, até ao limite de 1.230.000€;

2) Os pagamentos da DREN processar -se -ão por transferência para 
a CM, ao abrigo do presente Acordo de Colaboração, após apresen-
tação e validação de autos de medição dos trabalhos. A conclusão do 
pagamento por parte da DREN processar -se -á após entrega do auto de 
receção da obra;

3) Eventuais alterações ao valor atrás referido que impliquem acrés-
cimo ao custo final do empreendimento não terão efeito no valor da 
comparticipação da DREN.

5.º
Disposição Geral

A requalificação, substituição e ampliação das instalações da escola 
deverá iniciar -se no prazo máximo de quatro meses e concluir -se até 
31 de dezembro de 2013.

13 de fevereiro de 2012. — Pelo Primeiro Outorgante, o Diretor 
Regional, João Henrique de Carvalho Dias Grancho. — Pelo Segundo 
Outorgante, o Presidente da Câmara Municipal, Francisco Soares Mes-
quita Machado.

Homologo.
O Secretário de Estado do Ensino e da Administração Escolar, João 

Casanova de Almeida.
206134595 

 Acordo n.º 7/2012
A Direção Regional de Educação do Norte (DREN), representada 

pelo respetivo Diretor Regional, e a Câmara Municipal de Braga (CM), 
representada pelo seu Presidente, ao abrigo do artigo 17.º do Decreto -Lei 
n.º 384/87, de 24 de dezembro, celebram entre si o presente Acordo de 
Colaboração, nos seguintes termos:

1.º
Objetivo

O presente Acordo de Colaboração tem por objetivo a requalificação, 
substituição e ampliação das atuais instalações do 2.º e 3.º ciclo da Escola 
Básica de Francisco Sanches — Braga.

2.º
Competências da DREN

À DREN compete:
1 — Garantir a sua parte na comparticipação do financiamento do 

empreendimento através de dotações orçamentais inscritas, aprovadas 
e visadas nos termos legais, nas condições estabelecidas na cláusula 4.ª

2 — Prestar, no âmbito das suas atribuições, o apoio técnico que lhe 
for solicitado pela CM;

3.º
Competências da Câmara Municipal

À CM compete:
1 — Assegurar a elaboração dos projetos do edifício e dos arranjos 

exteriores incluídos no perímetro da Escola;
2 — Assegurar a posição de dona da obra, lançando o concurso, adju-

dicando e garantindo a fiscalização e coordenação da empreitada;
3 — Assegurar a construção do edifício, englobando construção civil, 

instalação elétrica, redes de água, esgotos, gás e telecomunicações;
4 — Instalar o equipamento que se encontre em condições de uti-

lização e fornecer e instalar o mobiliário, material didático e equipa-
mento restantes, conforme as necessidades constantes das tipologias 
definidas;

5 — Executar a expensas próprias, os acessos e infraestruturas urba-
nísticas de suporte ao funcionamento da Escola;

6 — Garantir o financiamento da construção, nos termos da cláusula 4.a

4.º
Repartição de Encargos

O custo do empreendimento estima -se em 6.800.000 €, incluindo IVA 
à taxa legal em vigor, e será suportado nas seguintes condições:

1 — A DREN suportará pelo PIDDAC a quantia correspondente à 
comparticipação nacional, IVA incluído, até ao limite de 1.020.000€

2 — Os pagamentos da DREN processar -se -ão por transferência 
para a CM, ao abrigo do presente Acordo de Colaboração, após apre-
sentação e validação de autos de medição dos trabalhos. A conclusão 
do pagamento por parte da DREN processar -se -á após entrega do auto 
de receção da obra;

3 — Eventuais alterações ao valor atrás referido que impliquem acrés-
cimo ao custo final do empreendimento não terão efeito no valor da 
comparticipação da DREN.

5.º
Disposição Geral

A requalificação, substituição e ampliação das instalações da escola 
deverá iniciar -se no prazo máximo de quatro meses e concluir -se até 
31 de dezembro de 2013.

13 de fevereiro de 2012. — Pelo Primeiro Outorgante, o Diretor 
Regional, João Henrique de Carvalho Dias Grancho. — Pelo Segundo 
Outorgante, o Presidente da Câmara Municipal, Francisco Soares Mes-
quita Machado.

Homologo.
O Secretário de Estado do Ensino e da Administração Escolar, João 

Casanova de Almeida.
206134198 

 MINISTÉRIO DA SOLIDARIEDADE
E DA SEGURANÇA SOCIAL

Gabinete do Secretário de Estado da Solidariedade 
e da Segurança Social

Despacho n.º 7593/2012
Os Centros de Cultura e Desporto da Segurança Social (CCD) são 

entidades que promovem a cultura, o desporto, o recreio e apoiam so-
cialmente os trabalhadores e aposentados da área da segurança social. 
São instituições que promovem o bem -estar social, desportivo e cultural, 
detendo um relevante papel no universo da segurança social, através 
do desenvolvimento de importantes ações em prol dos trabalhadores, 
reformados ou aposentados do sector. A ação dos CCD envolve uma 
dinâmica própria que tem contribuído, igualmente, para desenvolver 
a ligação entre os profissionais do sistema de segurança social, o que 
revela o valor intrínseco destes entes.

Pela sua importância e pelo reconhecimento desta, os anteriores 
despachos que regularam os apoios concedidos aos CCD da segurança 
social apoiaram a sua atividade e a sua determinação, em função das 
atribuições que estatutariamente lhes estavam cometidas no domínio 
social, designadamente na promoção de atividades no âmbito da cultura, 
desporto, recreio, ocupação de tempos livres, da economia social, da 
informação, formação e qualificação profissionais.




